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LEÍ Ng 2. O47

AUTORIZÂ O PODER EXECUTIVO INSER],R NO PLANO PLURI_

ANUAL DO MUNICÍPIO DE CONCON}IAS PARA O PERÍODO Dtr

1995 A 1997 PROGRAMA QUE ITIENCION^.

A Canlara Municipal de

I

Ce ra.i s , decreta e eu,
e prômulgo a seguinte

Congonhas, Estado de Minas
Prefe i Lo Municipal, sânciono
leÍ:

^rti,go 
1e - Fica o Poder Executivo autorizado

serj.r no campo "OBJETIVOS" do Plano Plurianual do Municíplo o

GRAM^ 061 - Melhoria nos servj.ços de limpeza púb]ica, tendo
'i^ÇÃO coVERNAMENTAL" a Contratação de empresa para os serviços
limpeza pública no Município; nos termos do artigo 134 da LOM.
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2e Revogam-se as d-isposiçoes em contrário.
data de sua-l

I
- Esta lei entra em vigor na,\..,.

publlcaÇao.

dias
Prefeitura Mu cipal é Con

nove
nhas , aos " ddz,ôsseis'

do mes de malo de lf, e o nta, .e cinco.

Cu tcr Per ira Monteiro
Prefei to Munic ipal
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